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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo Administrativo nº 27/2025.  
Inexigibilidade de Licitação de nº 006/2025  
Contrato nº 30/2025 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO AMPARO 
 
CONTRATADO: VINICIUS SANTOS GAMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
Inscrita no CNPJ sob nº 52.140.881/0001-40, sediada na Av. Emancipação, s/n, Centro, Banzaê, 
Bahia, CEP: 48.405-000. 
 
OBJETO: contratação de empresa para executar serviços técnicos especializados de consultoria 
e assessoria jurídica diretamente a Procuradoria Especial da Mulher em atendimento a Resolução 
nº 001/2025 da Câmara Municipal de Ribeira do Amparo, conforme discriminado no processo 
administrativo, parte integrante desse contrato, independente de transcrição. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da Lei Federal nº 14.133/21 
e suas alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).  
 
VIGÊNCIA: 02/06/2025 a 31/12/2025. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

01- CAMARA 
MUNICIPAL 

2.002 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO LEGISLATIVO 

3.3.90.35.00 – 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

15000000– 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 
 

 
Ribeira do Amparo, 02 de junho de 2025. 

 
 

________________________________________________________ 
ANTÔNIO JORGE CERQUEIRA 

Presidente da Câmara 
 

 



 
 
                                                                                                                                                                                

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Considerando as informações, documentos e pareceres contidos no Processo Administrativo nº 

27/2025, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação de nº 006/2025, reconhecida pela Assessoria 

Jurídica para contratar com a empresa VINICIUS SANTOS GAMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, Inscrita no CNPJ sob nº 52.140.881/0001-40, sediada na Av. Emancipação, s/n, 

Centro, RIBEIRA DO AMPARO, Bahia, CEP: 48.405-000, objetivando prestação de serviços 

especializados de consultoria e assessoria jurídica diretamente a Procuradoria Especial da Mulher 

em atendimento a Resolução nº 001/2025  e ao Artigo 27 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de RIBEIRA DO AMPARO. 

 

Essa ratificação se fundamenta artigos 71, IV, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, 

e o empenho da despesa na dotação orçamentária vigente, no valor global de R$ 49.000,00 

(quarenta e nove mil reais).  

 

Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 72, parágrafo único da 

Lei n. 14.133/2021, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui referida, o qual será liquidado com a 

seguinte dotação orçamentária. 

 

UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

01- CAMARA 
MUNICIPAL 

2.002 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO LEGISLATIVO 

3.3.90.35.00 – 
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

15000000– 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

 
RIBEIRA DO AMPARO- BA, 02 de junho de 2025. 

 

ANTÔNIO JORGE CERQUEIRA  

Presidente da Câmara 


